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ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação 


ANÁLISE PRELIMINAR DE PROCESSOS DE CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E AUTORIZAÇÃO DE CURSOS

(§1°, Art. 5°, Resolução 182/2013, DOE 19740 de 20/01/14)

1- Preencha os dados abaixo:
1.1 ESTABELECIMENTO
Nome do Estabelecimento
	


Endereço 

	


Número                         Complemento                                                                         Urbana               Rural
	
	
	
	


Bairro                                                                    CEP                                      Fone 
	
	
	


E-mail                                                    Site
	
	


CNPJ
	


Responsável pelo Estabelecimento

Diretor          Outro Cargo                            Nome

	
	
	

	E-mail
	


1.2 MANTENEDORA
Nome da Mantenedora
	


Endereço 

	


Número                                                    Complemento
	
	


Bairro                                                                CEP                                         Fone
	
	
	


E-mail

	


CNPJ
	


Responsável pela Mantenedora
	Nome
	

	E-mail
	


1.3 RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE
Responsável 1
	


Função
	


Responsável 2                                             

	


Função                                                                                    
	


Código da GERED              Nome do Órgão Regional de Ensino                                    Fone
	
	
	


1.4 DEPENDÊNCIA ADMINISTRATTIVA
	Privada
	

	Pública/Estadual
	


1.5 FORMA DE OCUPAÇÃO DO PRÉDIO
	Próprio
	

	Alugado
	

	Cedido
	

	Compartilhado
	


1.6 DADOS EDUCACIONAIS
MODALIDADES
	Ensino Regular 
	

	Educação de Jovens e Adultos
	


ETAPAS

	Ensino Fundamental 9 anos 
	

	Ensino Fundamental 1° ao 5° ano
	

	Ensino Fundamental 6° ao 9° ano
	

	Ensino Médio
	

	Ensino Médio Integrado
	

	EJA – Ensino Fundamental Presencial
	

	EJA – Ensino Fundamental Semipresencial
	

	EJA – Ensino Médio Presencial
	

	EJA – Ensino Médio Semipresencial
	


2- Análise preliminar: 

A Gerência Regional de Educação é responsável pela análise preliminar do processo de credenciamento e/ou autorização e deverá observar a organização do processo de acordo com os esclarecimentos abaixo, que têm por base a Resolução 182/CEE/13.
3- Processo de Credenciamento – 

Art. 3º - É vedada a oferta e/ ou matrícula de alunos no ensino fundamental; no ensino médio; na educação de jovens e adultos, em nível de ensino fundamental e médio; na educação especial; na educação indígena e quilombola; na educação de campo; e em outras modalidades de ensino estabelecidas na legislação educacional, sem o devido credenciamento de ensino e autorização para funcionamento do respectivo curso, emitidos pelo Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina (CEE/SC). 
Art. 8º - “O credenciamento consiste no ato de certificação do Poder Público, cuja edição vincula o estabelecimento de ensino ao sistema Estadual de educação, com vistas à habilitação legal para a oferta da Educação Básica, nas etapas e modalidades previstas na legislação vigente”. 
4- Numerar todas as folhas frente e verso (caso haja). Obs.: a capa é a folha nº 1.

Assinale SIM ou NÃO, no formulário, para o que se pede, em consonância com a Resolução nº 182/2013 CEE/SC).

	
	O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO deverá ser instruído conforme itens abaixo:
	SIM
	NÃO
	Folhas

	1
	Apresentou cópia impressa e digital do processo. 
	
	
	

	2
	Foi realizado Protocolo do processo na Gerência Regional de Educação, em meio eletrônico, no ato da entrega dos autos.
	
	
	

	3
	Requerimento dirigido ao Presidente do CEE/SC, subscrito pelo representante legal do (a) mantenedor (a).
	
	
	

	4
	Identificação da instituição mantenedora e do estabelecimento de ensino, com respectivo endereço completo (físico e eletrônico).
	
	
	

	5
	Comprovação de propriedade: certidão de registro de imóvel ou contrato de locação ou cessão.
	
	
	

	6
	Planta baixa.
	
	
	

	7
	Memorial descritivo das condições físicas, ambientais e mobiliário.
	
	
	

	8
	Descrição das condições de acessibilidade.
	
	
	

	9
	Laudo técnico da Vigilância Sanitária. 
	
	
	

	10
	Laudo técnico do Corpo de Bombeiro.
	
	
	

	11 
	Alvará municipal de funcionamento.
	
	
	

	
	PARA AS INSTITUIÇÕES PRIVADAS – Itens 13, 14 e 15 ( art.10 da Resolução 182/2013 CEE/SC))
	
	
	

	13
	Habilitação Jurídica: 
	
	
	

	
	A- Cópia do contrato social, alteração contratual ou estatuto com registro no cartório de registro de títulos e documentos ou na junta comercial do Estado.
	
	
	

	
	B- Número do CNPJ:
	
	
	

	14
	Regularidade Fiscal: 
	
	
	

	
	A- Apresentação da prova de inscrição no CNPJ
	
	
	

	
	B- Comprovante de regularidade com a fazenda federal
	
	
	

	
	C- Comprovante de regularidade com a fazenda estadual
	
	
	

	
	D- Comprovante de regularidade com a fazenda municipal
	
	
	

	15
	Regularidade Econômico-financeira
	
	
	

	
	A- Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social
	
	
	

	
	B- Integralização das cotas constantes no contrato social
	
	
	

	
	C- Certidão negativa de falência ou concordata
	
	
	


5- PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE CURSOS

Art.12 – “A autorização de curso consiste no ato administrativo pelo qual CEE/SC autoriza o estabelecimento de ensino credenciado a oferecer curso de qualquer das etapas da Educação Básica, em suas diferentes modalidades, mediante comprovação, por parte do estabelecimento de ensino, das condições físicas, didático-pedagógicas e de profissionais habilitados para a oferta e implementação dos cursos solicitados”.

Art. 13 – “Será autorizada pelo CEE/SC a oferta de”:

[      ] I. Ensino Fundamental
[      ] II. Ensino Médio
[      ] III. Educação de Jovens e Adultos, em nível de ensino Fundamental e Médio
[      ] IV. Educação Especial
[      ] V. Educação Indígena e Quilombola

[      ] VI. Educação do Campo

[      ] VII. Outras modalidades de ensino estabelecidas na legislação educacional
*Obs.: Assinale, acima, a modalidade de curso solicitada pela mantenedora.

	
	No PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO, deverá ser observado:
	SIM
	NÃO
	Folhas

	1
	Protocolo do pedido de autorização de funcionamento na Gerência Regional de Educação.
	
	
	

	2
	Requerimento dirigido ao Presidente do CEE/SC.
	
	
	

	3
	Cópia do Projeto Político Pedagógico.
	
	
	

	4
	Cópia do Regimento Escolar.
	
	
	

	5
	Relação do Corpo Diretivo e Técnico-administrativo.
	
	
	

	6
	Relação do Corpo docente com indicação dos componentes curriculares.
	
	
	

	7
	Comprovação da habilitação do corpo docente.
	
	
	

	8
	Comprovação da habilitação do corpo diretivo.
	
	
	

	9
	Comprovação da habilitação do corpo técnico-administrativo.
	
	
	

	10
	Relação do acervo bibliográfico específico para o curso pretendido.
	
	
	

	11
	Relação de equipamentos e materiais de laboratório.
	
	
	

	12
	Descrição dos procedimentos de registro escolar e do controle de identificação dos alunos.
	
	
	

	13
	Memorial descritivo das condições físicas, ambientais e mobiliário para o curso, e /ou projetos de ampliação, destacando: salas de aula, laboratórios, biblioteca, salas- ambientes, área para atividade de educação física e esportiva, recreação e lazer.
	
	
	


6- ASPECTOS PEDAGÓGICOS

	7.1
	Projeto Político Pedagógico contempla:
	SIM
	NÃO
	Folhas

	a
	O diagnóstico da realidade da comunidade escolar. 
	
	
	

	b
	A concepção sobre educação, conhecimento, expectativa de aprendizagem e avaliação da aprendizagem.
	
	
	

	c
	O perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos.
	
	
	

	d
	As bases norteadoras da organização do trabalho pedagógico.
	
	
	

	e
	A definição de qualidade da aprendizagem e, por consequência, do estabelecimento de ensino, no contexto das desigualdades que se refletem na escola.
	
	
	

	f
	Os fundamentos de uma gestão sinérgica e participativa.
	
	
	

	g
	Critérios de acesso, promoção, terminalidade de estudos e transferência do estudante.
	
	
	

	h
	O programa de acompanhamento de acesso, de permanência dos estudantes e de superação da retenção escolar.
	
	
	

	i
	O programa de formação inicial e continuada dos profissionais da educação.
	
	
	

	j
	As ações de avaliação interna.
	
	
	

	l
	A concepção da organização do espaço físico do estabelecimento de ensino, de forma que atenda todas as características dos sujeitos e que atenda as normas de acessibilidades.
	
	
	

	7.2
	O Regimento Escolar contempla os seguintes campos: (pode ser um anexo do PPP)
	
	
	

	a.
	Natureza, objetivos, regras e finalidade do estabelecimento de ensino.
	
	
	

	b.
	Normas Pedagógicas - direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, professores, técnicos e funcionários, gestores, famílias, representação estudantil.
	
	
	

	c.
	Funções das instâncias colegiadas.
	
	
	

	d.
	Atribuições dos diferentes segmentos.
	
	
	


7- Observações:
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

8- Após o término da análise, o presente Relatório deve ser assinado pelo responsável e, posteriormente, remetido ao Conselho Estadual de Educação. 


Florianópolis,  _________________________


Carimbo e Assinatura do Responsável: _______________________________________

Carimbo e Assinatura do Responsável: ______________________________________
________________________________

Gerente Regional de Educação
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